LEI Nº 11.393, DE 18 DE AGOSTO DE 2022

Declara o Município de Belo Horizonte como Capital Nacional do Esporte Wheeling - “Grau”.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Belo Horizonte declarado como Capital Nacional do Esporte Wheeling - “Grau”.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2022.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 138/21, de autoria dos vereadores Bim da Ambulância e Léo)
